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O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, tendo em vista o Decreto nº
1.387, de 07 de fevereiro de 1995, com nova redação dada pelo Decreto nº 3.025, de 12 de
abril de 1999, e no uso das competências que lhe foram delegadas pelo artigo 8º da Portaria
MF nº 122, de 31 de março de 2016, e pelo artigo 10 da Portaria MF nº 160, de 6 de maio de
2016, alterada pela Portaria MF nº 294, de 12 de junho de 2017, autoriza o afastamento do
País de GUSTAVO DA SILVA DIAS, Analista Técnico da Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP, no período de 10 a 15 de dezembro de 2017, inclusive trânsito, com ônus,
na forma do disposto no inciso IV do art. 1º do Decreto nº 1.387, de 07 de fevereiro de 1995, a
fim de participar da Reunião da Força-Tarefa sobre Crimes Financeiros da IAIS, que se
realizará na cidade estado de Cingapura. (Processo SUSEP nº 15414.630283/2017-81).

  

EDUARDO REFINETTI GUARDIA
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